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A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90.021/2026

Contratante (UASG) nº 180216
SEI nº 060.00010019/2025-15
Objeto: Serviço de organização e transporte de mudança da sede da EPC/EPML de Franca
Valor total da contratação: R$ 55.268.40
Data da sessão pública: 22/04/2026 (horário de Brasília)
Critério de julgamento: menor preço por item
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

COSAN S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045 | Código CVM 19836

Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
a ser Realizada em 30 de Abril de 2026

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Cosan S.A. (“Cosan” ou “Companhia”), na forma prevista no artigo 124 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a reunir-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia 
Geral” ou “Assembleia”) da Companhia, a ser realizada em 30 de abril de 2026, às 09h00, de modo exclusivamente 
digital, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 28, §§ 2º e 3º da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), por meio da Plataforma Digital Ten Meetings, 
com o objetivo de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária:  
1. Aprovação das contas dos Administradores, do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, 
acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de 
Auditoria Estatutário referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; 2. Aprovação da proposta dos 
administradores para a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025;  
3. Instalação do Conselho Fiscal da Companhia; 4. Fixação do número de membros do Conselho Fiscal; 5. Eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e 6. Fixação da remuneração global anual dos Administradores 
e membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 2026. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária:  
1. Deliberar sobre a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, devido ao aumento de capital da Companhia, 
aprovados nas Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 03 de outubro de 2025 e 11 de novembro de 
2025; e 2. Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: Com a intenção de facilitar o acesso 
dos(as) Acionistas na Assembleia Geral, bem como de promover a isonomia na participação de todos, a Companhia 
informa que realizará a Assembleia Geral de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22. As regras de 
participação encontram-se dispostas na Proposta da Administração (“Proposta”) e no Manual para Participação 
(“Manual”) dos(as) Acionistas. Os documentos e informações relativos à matéria a ser deliberada na Assembleia 
Geral encontram-se à disposição dos(as) Acionistas na sede social da Companhia, em sua página (www.cosan.com.br) 
e nas páginas da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/). A Companhia 
disponibilizará acesso ao sistema eletrônico de participação remota, o Ten Meetings (“Plataforma Digital” ou  
“Ten Meetings”), que permitirá que os(as) Acionistas participem da Assembleia Geral sem a necessidade de 
comparecimento físico. A participação dos(as) Acionistas estará condicionada à apresentação dos documentos 
indicados no Manual divulgado pela Companhia, os quais estão novamente relacionados abaixo, de acordo com a 
forma de participação escolhida. O(A) Acionista poderá optar por participar: (i) por meio da Plataforma Digital, 
sendo admitida a representação por procurador, conforme detalhado abaixo; ou (ii) mediante o envio do Boletim de 
Voto a Distância (“BVD”), nos termos da RCVM 81/22. Conforme dispõe o artigo 5°, § 3°, da RCVM 81/22, a 
Assembleia Geral será considerada como realizada na sede social da Companhia. A Companhia reitera que não haverá 
possibilidade de comparecimento físico de Acionistas à Assembleia Geral, uma vez que esta será realizada 
exclusivamente em formato digital. Orientações para participação remota na Assembleia via sistema eletrônico:  
Para participar remotamente da Assembleia, você usará a plataforma digital Ten Meetings, que estará disponível a 
partir das 08h30 do dia 30 de abril de 2026. Você poderá assistir ao vídeo da mesa e ouvir os áudios da sala de 
conferência onde a Assembleia acontecerá, além de manifestar-se via áudio. Para participar remotamente por 
meio da plataforma digital, siga estas etapas: • Acesse o link https://assembleia.ten.com.br/849876730.  
• Preencha seu Cadastro. • Após a aprovação, o(a) acionista receberá um e-mail confirmando sua participação e 
poderá acessar a plataforma com e-mail e senha previamente cadastrados. • Se você for procurador(a) ou 
representante legal, indique os(as) acionistas que representa e anexe os documentos necessários. • O cadastro deve 
ser feito até dois dias antes da Assembleia, ou seja, até 28 de abril de 2026. • Após o cadastro, você receberá 
instruções, login e senha por e-mail. Se não receber 24 horas antes da Assembleia, entre em contato pelo e-mail 
assembleiageral@cosan.com. Ao fazer o cadastro, certifique-se que os dados fornecidos estão completos e 
preenchidos corretamente, incluindo nome, CPF/CNPJ, telefone, endereço de e-mail, e a forma de participação 
(Participação Remota ou por Boletim de Voto a Distância) assim como a devida apresentação dos documentos 
necessários para participação na Assembleia, conforme descrito abaixo:

Documentação a ser encaminhada juntamente com
 o Boletim de Voto3

Pessoa 
Física

Pessoa 
Jurídica

Fundo de 
Investimento

CPF e Documento de Identidade com foto do(a) acionista ou de 
seu(sua) representante legal¹ X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado – X X

Documento que comprove os poderes de Representação – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo² – – X

¹ Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional oficialmente 
reconhecida. ² Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de 
voto. 3 A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução 
juramentada não é necessária para documentos em português, inglês ou espanhol.
Acionistas habilitados(as) devem usar a plataforma apenas para participação remota, não compartilhando 
convites e não gravando ou reproduzindo a Assembleia. Para acessar a plataforma, você precisa de um 
computador com câmera e áudio, conexão à internet de 100Mbps e navegador compatível. Desconecte VPNs ou 
câmeras adicionais. A participação é apenas em áudio, com câmeras desligadas. Manifestações de voto devem ser 
feitas na plataforma, e instruções serão fornecidas na Assembleia. Se você enviou um boletim de voto a distância 
e deseja alterar o modo de participação e votar durante a Assembleia, as instruções de voto anteriores serão 
desconsideradas. Para isso, o acionista deverá alterar o modo de participação na plataforma de “Boletim de Voto a 
Distância” para “Participação ao Vivo” com até 2 dias de antecedência, ou seja, até 28 de abril de 2026 (inclusive).
Será de responsabilidade exclusiva do(a) acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a 
utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não 
estejam sob controle da Companhia. Orientações para participação na Assembleia via Boletim de Voto a Distância: 
Os(as) acionistas podem votar a distância por meio dos boletins de voto (“BVD” ou “Boletim”) disponibilizados pela 
Companhia, acessíveis em seu website (www.cosan.com.br), bem como nos websites da CVM (http://www.cvm.gov.
br) e da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/). Existem três opções para enviar o BVD: a) Envio direto à Companhia: 
Preencha o Boletim corretamente, assinando a última página e envie uma cópia com todas as páginas rubricadas, 
juntamente com um documento de identificação válido para o e-mail: assembleiageral@cosan.com. 
b) Envio por meio da plataforma “Ten Meetings”: (i) acesse o endereço eletrônico: https://assembleia.ten.com.
br/849876730; (ii) realizar o cadastro com login e senha únicos, indicando que deseja participar “via Boletim de 
Voto a Distância”, acompanhado da documentação necessária; (iii) preencher os campos de opções de voto na guia 
“Assembleia”; e (iv) confirmar o seu voto. c) Envio por meio dos prestadores de serviço: Você pode escolher 
enviar instruções de voto por meio de agentes de custódia ou depositário central que oferecem serviços de coleta 
e transmissão dessas instruções, desde que cumpra os prazos definidos anteriormente. Os agentes de custódia ou 
intermediários verificarão suas instruções, mas não determinarão se você é elegível para votar; isso é 
responsabilidade da Companhia. Se suas ações estiverem no sistema de escrituração, você pode enviar instruções 
de voto por meio do site Itaú Assembleia Digital, exigindo cadastro e certificado digital. Detalhes sobre isso estão 
no seguinte endereço eletrônico: https://assembleiadigital.certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/
home/assembleia-digital. Os(as) acionistas poderão manifestar seu voto diretamente por meio do sistema 
eletrônico disponibilizado pela B3, na Área do Investidor (disponível em https://www.investidor.b3.com.br/), na 
seção “Serviços”, clicando em “Assembleias em Aberto”. Para informações adicionais sobre como enviar instruções 
de voto via Boletim, entre em contato com seus agentes de custódia e com a Itaú Corretora de Valores S.A.  
Eles fornecerão orientações sobre os procedimentos e documentos necessários, bem como os prazos aplicáveis.  
Se você tiver ações em custódia e em escrituração ou em várias instituições custodiantes, suas instruções de voto 
devem ser enviadas apenas a uma instituição, com base na quantidade total de ações de sua titularidade. O prazo 
para recebimento do Boletim enviado diretamente à Companhia (fisicamente ou digitalmente) ou por meio de 
prestadores de serviços (nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81) é até 26 de abril de 2026 (inclusive).  
O Boletim recebido após tal data será desconsiderado. Caso haja necessidade de retificação ou reenvio dos boletins 
e/ou documentos que o(a) acompanham pelos(as) acionistas, o mesmo deve ser feito até 26 de abril de 2026, nos 
termos do Artigo 46, § único, da Resolução CVM nº 81/22. As instruções de voto divergentes sobre a mesma decisão, 
emitidas pelo(a) mesmo(a) acionista (com base no número de CPF/MF ou CNPJ/MF), serão desconsideradas.

São Paulo, 30 de março de 2026
Rubens Ometto Silveira Mello

Presidente do Conselho de Administração

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ / ΙΜΠΟΡΤΑ∩℘Ο: 
ΦΦΜ 0109/2026−00 − �ΡΕΣΣΟΝℜΝΧΙΑ ΜΑΓΝ⊃ΤΙΧΑ�

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0201/2026−00 − �ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΙΧΗΧ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 0208/2026−00  (ΡΧ 45.611) ΧΜ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ Σ.Α., 12.420.164/0005−80
ΦΦΜ 0333/2026−00  (ΡΧ 45.876)  ΡΕΣΤΟΧΛΕΑΝ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΙΜΠΟΡΤΑΧΑΟ Ε 
ΕΞΠΟΡΤΑΧΑΟ ΛΤDΑ, 09.158.358/0001−11

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO:  
90030/2026
CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Contratação de serviço de desinstalação, transporte, instalação e manutenção preventiva e corretiva 
de cromatógrafo gasoso acoplado a espectrômetro de massa – NPC Presidente Prudente, São José do Rio Preto, 
Ribeirão Preto e Campinas.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  398.260,73
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/04/2026 às 10h30min (horário de Brasília) 
Critério de Julgamento: menor preço Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1 https://compras.sp.gov.br

ϑΗΣΦ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩∏ΕΣ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ 08.294.224/0001−65 − ΝΙΡΕ 35.300.333.578 − Χοmπανηια Αβερτα

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλειασ Γεραισ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια
Χονϖιδαmοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ϑΗΣΦ Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) α σε ρευνιρεm εm Ασσεm−
βλειασ Γεραισ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΟΕ�), α σερεm ρεαλιζαδασ, χονϕυνταmεντε, νο δια 30 δε αβριλ δε 
2026, ◊σ 10η, εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα πρεσενχιαλ, να σεδε δα Χοmπανηια, λοχαλιζαδα να Αϖενιδα Αλχιδεσ 
Σανγιραρδι, σ/ν, 301, Υσινα ΣΠ − Εσπαο Χ.01.01, Σο Παυλο/ΣΠ, ΧΕΠ 05672−015, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε 
α σεγυιντε ορδεm δο δια: 1. Εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: 1.1. Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξα−
mιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ δα Χοmπανηια ρεφερεντεσ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο 
εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025; 1.2. Dελιβεραρ σοβρε α προποστα δε οραmεντο δε χαπιταλ, παρα οσ φινσ δο αρτιγο 
196 δα Λει ν≡ 6.404/76; 1.3. Dελιβεραρ σοβρε α δεστιναο δο λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 
31 δε δεζεmβρο δε 2025; 1.4. Dεφινιρ ο νmερο δε mεmβροσ θυε χοmπορο ο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα 
Χοmπανηια, παρα mανδατο θυε σε ενχερραρ〈 να Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δε 2027, οβσερϖαδο ο δισποστο 
νο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια; 1.5. Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο; 1.6. Ελεγερ ο 
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 13, ινχισο ΙΙ, ε 19 δο Εστατυτο Σοχιαλ δα 
Χοmπανηια; 1.7. Dελιβεραρ σοβρε α ινσταλαο δο Χονσεληο Φισχαλ; 1.8. Dεφινιρ ο νmερο δε mεmβροσ θυε 
χοmπορο ο Χονσεληο Φισχαλ, παρα mανδατο θυε σε ενχερραρ〈 να Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δε 2027, οβσερ−
ϖαδο ο δισποστο νο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια; 1.9. Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ; 1.10. Φιξαρ α 
ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δοσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια παρα ο εξερχχιο σοχιαλ δε 2026; ε 1.11. Φιξαρ 
α ρεmυνεραο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ παρα ο εξερχχιο σοχιαλ δε 2026. 2. Εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Εξτραορδιν〈ρια: 2.1. Dελιβεραρ σοβρε α προποστα δε αλτεραο δο αρτιγο 5≡ δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, 
παρα ρεφλετιρ ο αυmεντο δο χαπιταλ σοχιαλ απροϖαδο πελο Χονσεληο δε Αδmινιστραο, δεντρο δο λιmιτε δο χαπιταλ 
αυτοριζαδο, εm ρευνιο ρεαλιζαδα εm 02 δε ϕανειρο δε 2026, εm ραζο δο εξερχχιο δε οπ⌡εσ δε χοmπρα δε 
α⌡εσ νο mβιτο δο Πλανο δε Οπ⌡εσ δε Χοmπρα δε Α⌡εσ δα Χοmπανηια; ε 2.2. Απροϖαρ α χονσολιδαο 
δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, δε mοδο α ρεφλετιρ α αλτεραο mενχιοναδα νο ιτεm 2.1 αχιmα, χονφορmε 
Προποστα δα Αδmινιστραο. Α Χοmπανηια, εm λινηα χοm ασ πρ〈τιχασ αδοταδασ εm συασ λτιmασ ασσεmβλειασ, 
ρεαλιζαρ〈 α ΑΓΟΕ δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε πρεσενχιαλ, πορ εντενδερ θυε ταλ φορmατο τεm σε mοστραδο εφιχιεντε 
χοm βασε εm συα εξπερινχια. Α ρεαλιζαο δα ΑΓΟΕ δε mοδο πρεσενχιαλ ϖισα προmοϖερ mαιορ ιντεραο ε εν−
γαϕαmεντο εντρε αχιονιστασ ε αδmινιστραο, φαϖορεχενδο υm αmβιεντε δινmιχο, παρτιχιπατιϖο ε τρανσπαρεντε 
παρα ο δεβατε δασ mατριασ χονσταντεσ δα ορδεm δο δια. Αδιχιοναλmεντε, οσ αχιονιστασ θυε νο πυδερεm 
χοmπαρεχερ πρεσενχιαλmεντε ποδερο σε mανιφεσταρ ε εξερχερ ο διρειτο δε ϖοτο πορ mειο δε βολετιm δε ϖοτο α 
διστνχια ου πορ ρεπρεσενταο mεδιαντε προχυραο, ασσεγυρανδο−σε, ασσιm, αmπλα αχεσσιβιλιδαδε ε εφετιϖα 
παρτιχιπαο νασ δελιβερα⌡εσ σοχιαισ. Ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ οσ αχιονιστασ τιτυλαρεσ δε α⌡εσ ορδιν〈ριασ 
δε εmισσο δα Χοmπανηια, πορ σι, πορ σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου πορ προχυραδορεσ, να φορmα δο αρτιγο 
126, ♣ 1≡, δα Λει ν≡ 6.404/76, οβσερϖαδο, αινδα, ο δισποστο νο αρτιγο 14 δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, 
ου, χονφορmε mενχιοναδο αχιmα, πορ mειο δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια. Παρα αδmισσο να ΑΓΟΕ, οσ 
αχιονιστασ δα Χοmπανηια δεϖερο απρεσενταρ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ: (ι) δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε ϖ〈λιδο; 
(ιι) ινστρυmεντο δε mανδατο, νο χασο δε αχιονιστα ρεπρεσενταδο πορ προχυραδορ, ουτοργαδο νοσ τερmοσ δα 
λεγισλαο απλιχ〈ϖελ; ε (ιιι) χοmπροϖαο δοσ ποδερεσ δε ρεπρεσενταο, νο χασο δε πεσσοασ ϕυρδιχασ ου φυν−
δοσ δε ινϖεστιmεντο. Ασ οριεντα⌡εσ δεταληαδασ αχερχα δα δοχυmενταο εξιγιδα ενχοντραm−σε δεσχριτασ να 
Προποστα δα Αδmινιστραο ε νο Μανυαλ παρα Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ. Πρεφερενχιαλmεντε, οσ αχιονιστασ 
ποδερο απρεσενταρ εξτρατο εmιτιδο πελο ⌠ργο χοmπετεντε, χοντενδο α ρεσπεχτιϖα ποσιο αχιον〈ρια. Ο περ−
χεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ ϖοταντε νεχεσσ〈ριο παρα α ρεθυισιο δα αδοο δο ϖοτο mλτιπλο 
να ελειο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο  δε 5% (χινχο πορ χεντο), νοσ τερmοσ δο αρτιγο 3≡ 
δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 70/22. Ο περχεντυαλ mνιmο νεχεσσ〈ριο παρα α ρεθυισιο δα ινσταλαο δο Χονσεληο 
Φισχαλ  δε 2% (δοισ πορ χεντο) δο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 4≡ δα Ρεσολυο ΧςΜ ν≡ 
70/22. Α Προποστα δα Αδmινιστραο ε ο Μανυαλ παρα Παρτιχιπαο δοσ Αχιονιστασ, βεm χοmο οσ δεmαισ δο−
χυmεντοσ περτινεντεσ ◊σ mατριασ α σερεm απρεχιαδασ να ΑΓΟΕ ε ο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, ενχοντραm−σε 
◊ δισποσιο δοσ αχιονιστασ να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια ε νοσ στιοσ ελετρνιχοσ δα Χοmπανηια (ηττπ://ρι.ϕησφ.
χοm.βρ), δα Χοmισσο δε ςαλορεσ Μοβιλι〈ριοσ − ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm) ε δα Β3 Σ.Α. − Βρασιλ, Βολσα, 
Βαλχο (ηττπσ://ωωω.β3.χοm.βρ). Σο Παυλο, 31 δε mαρο δε 2026. ϑΗΣΦ Παρτιχιπα⌡εσ Σ.Α. ϑοσ Αυριεmο 
Νετο − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. (1, 2 ε 3/4)

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Março de 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 19 de março de 2026, às 9:00 horas, na sede administrativa da Sendas Distribuidora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Aricanduva, 5555, Vila 
Aricanduva, CEP 03527-000. 2. Convocação e Presença: Convocação realizada nos termos regimentais e presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar 
Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia 
Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Tamara 
Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca da proposta de emissão de ações no âmbito do programa 
de opção de compra de ações da Companhia e do respectivo aumento de capital. 5. Deliberação: Os Srs. membros 
do Conselho de Administração discutiram sobre o Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2020 (“Plano de Opção”) e decidiram: Em 
decorrência do exercício de opção de compra de ações das Séries B10 e B11 do Plano de Opção, aprovar, nos termos 
do Artigo 6º do Estatuto Social e observado o limite do capital autorizado da Companhia, o aumento do capital 
social da Companhia no valor de R$ 343,12 (trezentos e quarenta e três reais e doze centavos), mediante a emissão 
de 34.312 (trinta e quatro mil, trezentos e doze) ações ordinárias, ao preço de emissão de R$ 0,01 (um centavo) por 
ação, fixado de acordo com o Plano de Opção. De acordo com o Estatuto Social da Companhia, as ações ordinárias 
ora emitidas terão as mesmas características e condições e gozarão de forma integral dos mesmos direitos, benefícios 
e vantagens das ações ordinárias existentes na presente data, inclusive dividendos e eventuais remunerações de 
capital que vierem a ser declarados pela Companhia. Tendo em vista o acima, o capital social da Companhia passará 
dos atuais R$ 1.455.782.617,97 (um bilhão, quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e dois 
mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e sete centavos) para R$ 1.455.782.961,09 (um bilhão, quatrocentos e 
cinquenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e um reais e nove centavos), 
integralmente subscrito e integralizado, dividido em 1.353.531.262 (um bilhão, trezentos e cinquenta e três 
milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois) ações ordinárias sem valor nominal. 6. Aprovação 
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que a mesma foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 19 de março de 2026. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; 
Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros presentes do Conselho de Administração: Srs. Belmiro de Figueiredo 
Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham 
Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 19 de março de 2026. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro: Empresa: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - NIRE: 333.0027290-9; Protocolo: 2026/00417151-6 - Data do 
protocolo: 31/03/2026. Certifico o Arquivamento em 01/04/2026 sob o número 00007690412. Gabriel Oliveira de 
Souza Voi - Secretário Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Os Senhores Acionistas da ITAÚSA S.A. são convidados a participarem da Assembleia Geral  
Ordinária e Extraordinária, que será realizada no dia 30.04.2026, às 11h00, na forma exclusivamente 
digital, visando facilitar a participação dos acionistas de onde quer que estejam, a fim de:

Em pauta ordinária: 1. tomar conhecimento dos Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes, do Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório do Comitê de Auditoria e examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 
2. deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2025; 3. fixar o número 
de membros do Conselho de Administração para o próximo mandato anual; 4. eleger os membros 
do Conselho de Administração; 5. deliberar sobre o enquadramento dos candidatos a membro 
independente do Conselho de Administração, de acordo com os critérios de independência 
previstos na regulamentação aplicável e na Política de Indicação dos Membros ao Conselho 
de Administração e ao Conselho Fiscal da Companhia; 6. eleger os membros do Conselho Fiscal 
para o próximo mandato anual; 7. deliberar sobre a verba global destinada à remuneração  
dos administradores; e 8. deliberar sobre a remuneração dos Conselheiros Fiscais.

Em pauta extraordinária: 1. aprovar a alteração do caput do artigo 3º do Estatuto Social para 
registrar a nova composição do capital social, após os aumentos deliberados pelo Conselho de 
Administração em reuniões de 10.2 e 15.12.2025; e 2. aprovar o aditamento do Plano de Incentivos 
de Longo Prazo da Companhia, aprovado na Assembleia Geral de 28.04.2023, e consequente 
consolidação, com o objetivo de estabelecer prazo de vigência indefinido, programas contínuos  
e percentual anual para o limite de ações outorgadas.

Informações gerais: Participação na Assembleia: os Acionistas, seus representantes legais ou procuradores, 

podem participar da Assembleia sob qualquer das formas aqui previstas: (a) Voto a Distância: os Boletins de 

Voto a Distância (“BVD” ou “BVDs”) podem ser enviados: (i) ao depositário central no qual as ações estejam 

depositadas, por meio do sistema eletrônico (www.investidor.b3.com.br); (ii) aos agentes de custódia 

(corretoras) dos Acionistas; (iii) ao escriturador das ações de emissão da Companhia; ou (iv) diretamente 

à Companhia até 27.04.2026 (inclusive), exclusivamente, para o e-mail assembleia@itausa.com.br.  

Os Acionistas que optarem por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio de prestadores 

de serviços (depositário central B3, agentes de custódia e escriturador), deverão observar as regras e os 

prazos por eles estabelecidos. (b) Sistema Eletrônico para Participação Virtual: conforme detalhado no 

Manual da Assembleia, os Acionistas ainda podem optar por simplesmente participar da Assembleia ou 

participar e votar de forma virtual, desde que manifestem interesse por meio do e-mail assembleia@itausa.

com.br até 28.04.2026 (inclusive) e mediante o envio dos seguintes documentos: • Pessoas Jurídicas: 

cópia do contrato/estatuto social, da ata de eleição dos administradores, devidamente registrados na junta 

comercial competente, ou outros documentos corporativos que comprovem a validade da representação,  

e documento de identidade válido com foto do representante legal. • Pessoas Físicas: cópia de documento  

de identidade válido com foto do acionista ou do procurador, acompanhado dos documentos que 

comprovem a validade da representação. • Fundo de investimento: cópia do regulamento do fundo 

em vigor, dos atos constitutivos do seu administrador ou gestor, conforme o caso, da ata de eleição dos 

administradores do fundo, e documento de identidade válido com foto do representante legal. A Companhia 

(i) dispensará a apresentação de cópia autenticada dos documentos; e (ii) não exigirá o reconhecimento 

de firma nos instrumentos de procuração e nos BVDs a serem enviados diretamente à Companhia e/ou a 

consularização ou apostilamento dos instrumentos de procuração, tampouco exigirá a tradução juramentada 

dos documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa, inglesa ou espanhola. As orientações  
e os dados para conexão serão disponibilizados pela Companhia aos Acionistas no dia 29.04.2026.  

Voto Múltiplo: os Acionistas interessados em requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição de 

membros do Conselho de Administração deverão representar, no mínimo, 5% do capital votante, nos termos 

da Resolução CVM 70/2022. Eleição em Separado: os Acionistas minoritários e os preferencialistas poderão 

eleger, em votação em separado, membros para os Conselhos de Administração e Fiscal, observadas 

as condições previstas nos Artigos 141 e 161 da Lei 6.404/76, sendo que, na eleição para o Conselho de 

Administração, somente serão computados os votos dos Acionistas que tiverem titularidade ininterrupta 

da participação acionária desde 30.01.2026. Documentos e Informações: o Manual da Assembleia, 

assim como os documentos legais e as informações adicionais necessários para análise e exercício  

do direito de voto encontram-se disponíveis na sede social nos websites da CVM e da B3 e de Relações com 

Investidores da Companhia (https://ri.itausa.com.br). Os Acionistas podem solicitar cópia dos documentos  

pelo e-mail ri@itausa.com.br.

 São Paulo (SP), 30 de março de 2026. 

 Conselho de Administração
 Raul Calfat - Presidente (1/2/3)

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3366/2026      
Ινφορmαmοσ θυε ο εδιταλ 3366/2026, εστ〈 σενδο χανχελαδο δεϖιδο α ποσσιβιλιδαδε δε αλτεραο δα δατα δο εϖεντο ε ποσσιϖελmεντε ο λοχαλ 
δε ρεαλιζαο.

ΥΝΕΣΠ − ΧΑΜΠΥΣ DΕ ΦΡΑΝΧΑ

Αχηα−σε αβερτο να Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ � Χmπυσ δε Φρανχα � Υνεσπ, 

ο Πρεγο Ελετρνιχο 02−2026−ΧΦ (ΥΑΣΓ 102316) παρα χονστιτυιο δε Ρεγιστρο δε Πρεοσ 

παρα Αθυισιο δε ηορτιφρυτιγρανϕειροσ, ϖερδυρασ ε νο περεχϖεισ, χονφορmε εσπεχι…χα⌡εσ 

δο Εδιταλ. Α ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα �ον−λινε� σερ〈 νο δια 16−04−2026 ◊σ 09η00, ϕυντο αο 

ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ. Ασ προποστασ δεϖερο σερ ενϖιαδασ 

δυραντε ο περοδο χοmπρεενδιδο εντρε 06−04−2026 ατ ο δια ε ηορ〈ριο πρεϖιστοσ παρα α 

αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα. Οσ προχεδιmεντοσ δα λιχιταο σερο ρεαλιζαδοσ πελα Σεο 

Τχνιχα δε Ματεριαισ: ε−mαιλ: mατεριαλ.φρανχα≅υνεσπ.βρ, τελεφονε (16) 3706−8763. Ο Εδιταλ να 

ντεγρα ενχοντρα−σε νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ, ωωω.ιmπρενσαο…χιαλ.

χοm.βρ, ωωω.υνεσπ.βρ/λιχιταχαο ε ωωω.φρανχα.υνεσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Προχ. 335/2026−ΧΦ.

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 3 DE ABRIL DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B3

>>

l PLEITO. A medida foi defendi-
da no Ministério das Comuni-
cações pela Associação Brasi-
leira de Emissoras de Rádio e 
Televisão (Abert) e pela Asso-
ciação Brasileira de Rádio e Te-
levisão (Abratel). O tema vem 
sendo debatido desde 2025. O 
que se discute agora é o uso de 
recursos  que  sobraram  das  
contrapartidas  pagas  pelas  
operadoras no último leilão de 
frequências, em 2021, num to-
tal de R$ 3,5 bilhões.

l FAXINA. A limpeza da faixa en-
volveu a compra e a instalação 
de milhares de filtros nas para-

bólicas  ao  redor  do  País.  Na  
conta, sobrou R$ 1,3 bilhão. A 
proposta  é  que  esse  dinheiro  
vá para a compra de aproxima-
damente 2 milhões de conver-
sores da TV 3.0,  atendendo à 
população  inscrita no  Cadas-
tro Único para Programas So-
ciais (CadÚnico), segundo fon-
tes. Procuradas, Abert e Abra-
tel  confirmaram  o  pedido  e  
afirmaram que a iniciativa visa 
assegurar que a transição tec-
nológica do novo modelo ocor-
ra de forma inclusiva. O minis-
tério  afirmou,  em  nota,  que  
avalia a proposta para implan-
tar um programa de distribui-
ção de conversores de TV 3.0 
para famílias do CadÚnico.

l  INVESTIMENTOS.  O  Sicredi,  
uma  das  maiores  cooperati-
vas  de  crédito  do  Brasil,  fe-
chou 2025 com R$ 455 bilhões 
em ativos, expansão de 14,6%, 
consolidando-se  entre  as  10  
maiores instituições financei-
ras do País. Ao contrário dos 
bancos  tradicionais,  que  es-
tão fechando agências e redu-
zindo a presença física, o Si-
credi investiu R$ 295 milhões 
no  ano  passado  para  abrir  
mais 190 novas agências, isso 
depois  de  inaugurar  outras  
218 em 2024.

l  PELO PAÍS.  Com a expansão 
recente,  o  Sicredi  ultrapas-
sou  3  mil  pontos  de  atendi-
mento,  em  2,2  mil  municí­
pios. Em 200 desses, é a única 
instituição  financeira  fisica-
mente  presente.  Já  os  gran-
des bancos,  em  2025,  fecha-
ram 938 agências, isso depois 
das 800 encerradas no ano an-
terior,  fora  o  encerramento  
de mais de mil postos de aten-
dimento bancários (PABs).

l  RESULTADO.  A ampliação da 
rede  deve  prosseguir  em  
2026, embora em ritmo me-
nor. O Sicredi encerrou 2025 
com resultado líquido de R$ 
7,5 bilhões,  aumento de 13%  
em relação a 2024. O cresci-
mento foi ajudado pelo cresci-
mento da carteira de crédito, 
que  avançou  12,2%,  para  R$  
289 bilhões. “Foi um ano de 
bons  resultados,  apesar  dos  
desafios de 2025”, afirma o di-
retor de Sustentabilidade, Ad-
ministração e Finanças da ins-
tituição, Alexandre Barbosa.

l  ATIVOS. Do total da carteira 
de  crédito,  R$  141,6  bilhões  
são do segmento mais amplo 
do agronegócio, que inclui o 
financiamento rural e outras 
linhas, como compra de ma-
quinário  e  equipamentos,  e  
cresceu 11,5% em 2025. A car-
teira de pessoas jurídicas teve 
expansão de 11%, para fechar 
o  ano  em  R$  92,1  bilhões.  A  
instituição atende atualmen-
te cerca de 400 mil CNPJs.

Contra a corrente l  Na contramão dos  bancos  tradicionais,  o Sicredi, cooperativa de  
crédito, investiu  quase  R$ 300  milhões no  ano  passado  e  abriu mais de 190  agências

O
Ministério das Comunicações vai atender um pleito do se-
tor de radiodifusão e liberar R$ 1,3 bilhão para a compra de 
kits de recepção de TV digital no padrão 3.0 que serão distri-
buídos para a população de baixa renda. A medida depende 

de uma portaria que será publicada nos próximos dias, apurou a 
Coluna. O governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva lançou a 
TV 3.0 numa cerimônia em agosto de 2025. Esse novo padrão subs-
tituirá o sistema atual de TV aberta, criando uma experiência mais 
interativa. Na prática, a televisão ficará mais parecida com um apli-
cativo de streaming, como a Netflix. Os conteúdos das emissoras – 
jornais, esportes, novelas e afins – ficarão disponíveis sob deman-
da, com navegação pelo controle remoto. Para as emissoras, a TV 
3.0 será uma chance de reconquistar a audiência por meio da oferta 
de conteúdo interativo, assim como já acontece nos smartphones e 
tablets. Mas, principalmente, será um grande negócio, podendo 
trabalhar com publicidade direcionada para cada usuário.

Governo federal vai 
subsidiar compra 
de kits de TV 3.0
Com novo padrão, a televisão aberta 

ficará mais parecida com o streaming

X: @COLUNADOBROAD

COLUNABROADCAST@ESTADAO.COM

Coluna do
Broadcast

CIRCE BONATELLI  E  ALTAMIRO SILVA JUNIOR

GABRIEL BALDOCCHI  (edição)

ALEX SILVA/ESTADÃO - 8/10/2019
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RD Saúde 
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DESCE

As ações da 
RD Saúde caí­
ram 3,95% on-
tem, a maior 
baixa do Ibo-
vespa. O me-

nor apetite ao 
risco acabou 
pesando para 

os ativos sensí­
veis ao ciclo 
econômico. 

Yduqs (-
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R$ 289
bilhões

Tecnologia terá implantação gradual

A implantação da TV 3.0 será gradual, começando pe-
las grandes capitais. O serviço seguirá aberto e gratui-
to, mas o acesso aos recursos de interatividade depen-
de de TVs mais modernas ou de um conversor, que cus-
ta cerca de R$ 650. Por isso, o setor pediu a liberação 
de recursos para atender à população de baixa renda.

As ações da 
Prio subiram 

5,68% ontem e 
lideraram as 

altas do Iboves-
pa. Além de 

nova escalada 
do petróleo, o 

papel se ampa-
rou nos dados 
de produção 

de março, bem 
recebidos pelo 
mercado. Bra-

va subiu 3,28%, 
Petrobras 

2,25% (ON) e 
1,65% (PN), e 

PetroReconca-
vo, 0,74%.

Prio sobe 
5,68% com 
petróleo e 
produção

SOBE

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1538 1,3226 0,1939
EURO 0,867 1,0000 1,1463 0,168
FRANCO SUÍÇO 0,799 0,9215 1,0563 0,1548
LIBRA ESTERLINA 0,756 0,8724 1,0000 0,1466
IENE 159,585 184,0975 211,0260 30,9390

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAI/26 15,00 313.597 14,91 15,50 -0,30

CAFÉ NY* JUL/26 289,40 48.354 286,20 294,70 -1,40

SOJA CBOT** MAI/26 11,64 337.947 11,62 11,742 -5,25

MILHO CBOT** JUL/26 4,63 432.713 4,622 4,715 -1,75

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.621,00 7,5%
DE R$ 1.621,01 ATÉ R$ 2.902,84 9%
DE R$ 2.902,85 ATÉ R$ 4.354,27 12%
DE R$ 4.354,28 ATÉ R$ 8.475,55 14%

INSS - COMPETÊNCIA (ABRIL)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
RAIADROGASILON 21,86 -3,95 33.270
CYRELA REALTON 27,52 -3,51 16.471
CYRELA REALTPN 25,58 -3,44 2.515

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

PETRORIO ON NM 67,77 5,68 57.500
AUREN ON NM 12,57 4,49 12.468
BRAVA ON NM 20,47 3,28 22.158

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
30/3 a 30/4 0,1706 1,0386 0,6385 0,5000
31/3 a 1º/5 0,1705 1,0376 0,6385 0,5000
1º/4 a 1º/5 0,1679 0,9842 0,6687 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 46.504,67 -0,13 0,35 -3,24
FRANKFURT - DAX 23.168,08 -0,56 2,15 -5,40
LONDRES - FTSE 10.436,29 0,69 3,04 5,08
TÓQUIO - NIKKEI 52.463,27 -2,38 2,74 4,22

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,1599 0,06 -0,36 -6,00
DÓLAR TURISMO 5,3530 0,06 -0,58 -4,65
EURO 5,9510 -0,40 -0,60 -7,71
OURO US$/ONÇA­TROY 4672,00 -111,20 -0,57 7,03
WTI US$/BARRIL 111,7500 13,07 10,21 94,82
IBRENTUS$/BARRIL 108,890 8,80 5,25 78,89

IGP-M (FGV) 0,9817 IPCA (IBGE) -
IGP-DI (FGV) - INPC (IBGE) -
IPC-FIPE - ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,64 0,00 -0,61 -1,74

CDI 14,65 0,00 0,00 -1,68

CDB - CDI

Índice Fevereiro Março No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,56 - 0,95 3,36
IGP-M (FGV) -0,73 0,52 0,19 -1,83
IGP-DI (FGV) -0,84 - -0,64 -2,91
IPC (FIPE) 0,25 - 0,46 3,54
IPCA (IBGE) 0,70 - 1,03 3,81
CUB (Sinduscon) 0,10 0,10 2,28 5,95
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,25 0,42 0,83 4,36

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.621,00 A 8.475,55 20% DE 324,20 A 1.695,11
VENCIMENTO 15/05. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/8/2032 7,65 2.920,74

15/8/2040 7,23 1.718,00

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2037 7,44 4.290,75

PREFIXADO 1º/1/2029 13,27 705,05
1º/1/2032 13,96 474,40

SELIC 1º/3/2031 0,08 18.654,10
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 188.052,02 PTS. | Dia 0,05% | Mês 0,31% | Ano 16,71%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Março)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
122,31

Var. (%)
-0,18

Var. 1 ano(%)
-3,87

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 360,90 2,00 12,50
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 69,96 -0,36 -18,62
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 1870,64 -9,43 -26,98

MOEDAS E COMMODITIES
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